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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

A B C no qual se aponta como autoridade coatora o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (Apelação n. 0017079-51.2014.8.26.0050). 

Depreende-se dos autos que o paciente foi condenado a 14 anos de 

reclusão, em regime inicial fechado, pelo crime previsto no art. 217-A do Código Penal. 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo do réu (e-STJ fls. 

134/143). 

Os embargos de declaração opostos contra esse acórdão foram 

rejeitados. 

No presente habeas corpus, o impetrante aponta constrangimento ilegal 

na fixação do regime inicial fechado. Alega que o paciente é primário e possui bons 

antecedentes. Aduz, ainda, ser "inadmissível a fixação de regime prisional tenso por 

base tão somente a gravidade abstrata do delito" (e-STJ fl. 7). Ao final, requer o 

estabelecimento de regime prisional mais brando. 

É, em síntese, o relatório. 

Em primeiro grau, o réu foi condenado, "como incurso nas sanções dos 

artigos 217-A, c.c. artigo 226, II, ambos do Código Penal, à pena privativa de liberdade 

de 14 (quatorze) anos de reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado" (e-STJ fl. 

118). Essa condenação permaneceu incólume após o julgamento dos recursos em 

segunda instância. 

Na hipótese, de acordo com a alínea a do § 2º do art. 33 do Código 
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Penal, impõe-se o regime inicial fechado aos condenados a pena superior a 8 anos. 

Nesse sentido: 

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. DOSIMETRIA.PENA-BASE. 
MAJORAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELAS 
CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. 
QUANTUM DE AUMENTO IMPLEMENTADO NA PRIMEIRA 
FASE. DISCRICIONARIEDADE VINCULADA DO 
MAGISTRADO. REGIME PRISIONAL FECHADO. PENA 
SUPERIOR A 8 (OITO) ANOS. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DETRAÇÃO PENAL. TESE 
NÃO APRECIADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONHECIDA 
EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.

[...]

4. O regime inicial fechado revela-se adequado à espécie, nos 
termos do art. 33, § 2.º, alínea a, do Código Penal, considerando 
que a pena definitiva imposta ao Paciente permaneceu fixada 
acima de 08 (oito) anos. Precedentes.

5. Sob pena de indevida supressão de instância, esta Corte não pode 
apreciar o pedido de aplicação do instituto da detração penal, pois 
esse pleito não foi examinado pelo Tribunal a quo.

6. Ordem de habeas corpus conhecida em parte e, nessa extensão, 
denegada. (HC 474.068/SP, relatora Ministra LAURITA VAZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 30/05/2019, DJe 11/06/2019, grifei.)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 
CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO 
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. FEITOS EM 
CURSO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 
N.º 444/STJ. REGIME DIVERSO DO FECHADO. 
IMPOSSIBILIDADE. PENA SUPERIOR A 8 ANOS. WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.

[...]

2. Inviável a pretendida alteração do regime inicial, porquanto a 
pena foi fixada em patamar superior a 8 anos, o que impede a 
fixação do regime semiaberto para o cumprimento inicial da 
reprimenda, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b", do Código 
Penal.

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim 
de afastar a exasperação da pena-base em razão da valoração 
negativa da circunstância judicial dos antecedentes, reduzindo a 
reprimenda imposta ao paciente para 8 anos e 6 meses de reclusão e 
290 dias-multa. (HC 313.728/RS, relatora Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
05/03/2015, DJe 11/03/2015, grifei.)
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PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
DOSIMETRIA. PRIMEIRA FASE. PENA-BASE FIXADA 
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. 
TRANSCURSO DO PERÍODO DEPURADOR DO ART. 64, 
INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO AO DESFAVORECIMENTO DO VETOR. 
TERCEIRA FASE. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 226, 
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. MAJORANTE APLICÁVEL 
SE O AGENTE, POR QUALQUER TÍTULO, TIVER 
AUTORIDADE SOBRE A VÍTIMA. PARENTESCO 
SOCIOAFETIVO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO 
INVIÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

- Mantida a pena definitiva no patamar em que fixada na origem 
- 14 anos de reclusão -, fica prejudicado o pedido de 
abrandamento do regime prisional inicial, uma vez que, na 
hipótese, só é possível a fixação do regime fechado, nos termos do 
art. 33, § 2º, alínea 'a', do Código Penal.

- Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 471.401/SP, relator 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 10/05/2019, grifei.)

Ademais, ao contrário do que alega o impetrante, de acordo com a 

sentença e com o acórdão impugnado, o paciente é reincidente (e-STJ fls. 117/118 e 

142/143). 

Ante o exposto, indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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